
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO-RJ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

 
OFÍCIO Nº: 010/2025 - DISPENSA       
ASSUNTO: Aquisição de bebedouro. 
 

Senhor, Ebenezer Maia Guedes 
 

Pelo presente, venho por meio deste Ofício, solicitar o fornecimento de serviço, que se 
destinam a atender às necessidades do(a): 

 

• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 
Solicitamos a dispensa de licitação para a contratação de: 
 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 
 
CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS:  
 
A aquisição de um bebedouro industrial se justifica pela necessidade de fornecer água aos 

visitantes do Cemitério Municipal. Atualmente, as capelas mortuárias não dispõem de bebedouros, 
fazendo com que os frequentadores precisem trazer água de casa. Durante a noite, especialmente 
ao prestar homenagens ao ente querido falecido, muitos visitantes se deparam com a falta de água 
para se hidratar. 

A instalação do bebedouro trará mais comodidade e garantirá o bem-estar da população. 
Os bebedouros serão colocados em um local coberto, fora da área principal do cemitério, que será 
acessível durante o horário de funcionamento e também controlado pelos servidores. Assim, 
asseguramos que os visitantes tenham acesso à água ao longo do dia e em ocasiões especiais, 
como os velórios noturnos. 

Vale destacar que o Cemitério Municipal João Manoel Wintter recebe um grande número 
de visitantes no Dia de Finados, 2 de novembro. Ter um bebedouro industrial à disposição nessa 
data proporcionará maior conforto a quem vem homenagear seus entes queridos. Além disso, o 
bebedouro também servirá para fornecer água aos servidores municipais lotados no cemitério, 
melhorando as condições de trabalho deles. 

Certo de contar com sua devida atenção ao pedido acima, aproveito o momento para 
expressar os votos de estima e elevada consideração. 

 
Atenciosamente, 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de 2025. 
 
 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Mat. 6368  
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

C2C2DD5AFDFC4D4890E0928AF48B1958

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C2C2DD5AFDFC4D4890E0928AF48B1958
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